
 

Reunião:TC’s do Banco da Amazônia tiveram compromisso em 21 de agosto 
 
O Sindicato dos Bancários do Pará e Amapá e a AEBA realizam amanhã dia 21 de agosto 
(sábado), às 15h, no auditório da AEBA (Rua Ferreira Cantão - Campina - entre Carlos Gomes e 
General Gurjão), uma reunião que tem como objeto principal a apresentação aos TC’s 
(Engenheiros e Agrônomos) de todo trâmite da ação judicial  que reivindica aplicação do 
salário mínimo profissional previsto na lei 4.950-A/66, o qual está tramitando no TST em 
Brasília. 
 
Para este evento foi convidado o representante do escritório Crivelli Advogados Associados, 
correspondente em Brasília (DF), que acompanha a referida ação dos TC’S. Ele fará uma 
explanação sobre o andamento da ação e sobre quais os passos que serão tomados a partir 
deste momento. 
 
Dessa forma, “todos os técnicos científicos, engenheiros e agrônomos do Banco da Amazônia, 
que há muito tempo vêm lutando pela conquista do piso salarial profissional, estão 
convidados para debater a questão e dirimir todas as dúvidas quanto às ações judiciais em 
curso”, afirma Sérgio Trindade, vice presidente do Sindicato e presidente da AEBA. Sergio 
Trindade destaca ainda que  “enquanto houver essas controvérsias jurisprudenciais, enquanto 
essa questão de constitucionalidade da lei 4950-A/66 não for plenamente pacificada, decisões 
favoráveis e desfavoráveis aos trabalhadores poderão continuar sendo proferidas pelos 
Tribunais, dependendo de cada juízo, cada turma e ou instância, pois pelo que vemos nesses 
processos, cada cabeça, uma sentença....”. 
 
Os diretores da Fetec_CN, Roosevelt Santana, e Rômulo Weyl do Sindicato, também reforçam 
a importância da participação de todos nessa reunião destacando que “a partir deste evento 
poderemos caminhar com mais forças para se constituir um grande movimento, a partir da 
AEBA e sindicatos, para discutir e tomar encaminhamentos sobre essa questão com a inclusão 
de todos os outros TC’s, sejam engenheiros, economistas, médicos ou outros profissionais que 
têm regulamentado em lei o piso salarial profissional”. 
 
Confira na integra um levantamento de todos os processos judiciais sob a responsabilidade do 
SEEB PA/AP, bem como decisões de outros processos ajuizados pelos SEEB’s AC e TO, cujo os 
dados foram obtidos através dos sites TRT 8ª, 10ª e 14ª, TST e STF, clicando no link a seguir:  
 
http://www.aeba.org.br/s2/banco_img/resumo_acoes_rec_traba_tcs_23335400a34.pdf  
 
Fonte: SEEB-PA/AP e AEBA 

 


